
SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

FUNDO DE MODERNIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E
REAPARELHAMENTO DOS ÓRGÃOS DE AUDITORIA

DE ATIVIDADES URBANAS E DE FISCALIZAÇÃO
E INSPEÇÃO DE ATIVIDADES URBANAS

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
 

RESOLUÇÃO Nº 25, DE 21 DE MAIO DE 2024
Altera a Resolução nº 01, de 26 de julho de 2022 - FUNDAFAU-CONAD, que estabelece
as unidades de fiscalização, auditoria, controle, julgamento ou inspeção dos Órgãos de
Auditoria de Atividades Urbanas e de Fiscalização e Inspeção de Atividades Urbanas para
fins de aferição de desempenho de metas individuais e apuração do valor de pagamento do
Incentivo FUNDAFAU - IFAU.
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, DO FUNDO DE MODERNIZAÇÃO,
MANUTENÇÃO E REAPARELHAMENTO DOS ÓRGÃOS DE AUDITORIA DE
ATIVIDADES URBANAS E DE FISCALIZAÇÃO E INSPEÇÃO DE ATIVIDADES
URBANAS, no uso das competências que lhe são conferidas pelo art. 3º, incisos I e XI do
Decreto nº 42.424, de 23 de agosto de 2021, nos termos do art. 2º, inciso XI da Lei
Complementar nº 982, de 18 de janeiro de 2021 e da Portaria nº 21, de 1º de abril de 2022 -
DF LEGAL, em sua 28ª reunião ordinária, realizada em 21 de maio de 2024, resolve:
Art. 1º A Resolução nº 01, de 26 de julho de 2022 - FUNDAFAU-CONAD passa a vigorar
com as seguintes alterações:
I - é acrescido ao art. 4º, V, a seguinte alínea e):
e) Unidade de Corregedoria - UCOR.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 135, DE 10 DE JUNHO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são delegadas por meio do
Decreto nº 39.805 de 06 de maio de 2019, das atribuições que lhe confere o art. 105, inciso
III, da Lei Orgânica do Distrito FederaL e demais atribuições e competências legais e
regimentais, resolve:
Art. 1º Considerar dissolvida a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
instaurada por meio da Portaria nº 62, de 02 de abril de 2024, publicada no DODF nº 65 de
5 de abril de 2024, página 16, devido a não conclusão de seus trabalhos no prazo legal,
pelas razões invocadas pelo Presidente da Comissão no Despacho SECEC/GAB/CPSA-
PAD (142450803), considerando a necessidade de dar prosseguimento à realização de
diligências imprescindíveis à elucidação dos fatos constantes dos processos nº 00150-
00001945/2023-11; 00150-00002037/2023-44; 00150-00002042/2023-57; 00150-
00001983/2023-73; 00150-00001951/2023-78; 00150-00001974/2023-82.
Art. 2º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar à apuração dos fatos
constantes dos processos nº 00150-00001945/2023-11; 00150-00002037/2023-44; 00150-
00002042/2023-57; 00150-00001983/2023-73; 00150-00001951/2023-78; 00150-
00001974/2023-82, no âmbito da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do
Distrito Federal, nos termos da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
cujos trabalhos serão conduzidos pela Comissão Permanente de Sindicância Administrativa
e Processo Administrativo Disciplinar, instituída por meio da Portaria nº 93, de 18 de junho
de 2021, publicada no DODF nº 115, de 22.06.2021, página 46, alterada pela Portaria nº
140 de 19 de agosto de 2021, publicada no DODF nº 160 de 24.08.2021, página 53.
Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar dissolvida por este instrumento.
Art. 4º Conceder prazo de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogada por igual período, nos
termos do art. 217, §1º da LC Nº 840/2011, para a conclusão dos trabalhos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO DE ABRANTES

PORTARIA Nº 136, DE 10 DE JUNHO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são delegadas por meio do
Decreto nº 39.805 de 06 de maio de 2019, das atribuições que lhe confere o art. 105,
inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal e demais atribuições e competências
legais e regimentais, resolve:
Art. 1º Considerar dissolvida a Comissão de Sindicância, instaurada por meio da Portaria nº
63, de 02 de abril de 2024, publicada no DODF nº 65 de 05 de abril de 2024, página 16,
devido a não conclusão de seus trabalhos no prazo legal, pelas razões invocadas pelo
Presidente da Comissão no Despacho SECEC/GAB/CPSA-PAD (142450803), considerando a
necessidade de dar prosseguimento à realização de diligências imprescindíveis à elucidação
dos fatos constantes no processo nº 00150-00006349/2023-27.
Art. 2º Reconduzir a Comissão de Sindicância à apuração dos fatos constantes no processo nº
00150-00006349/2023-27, no âmbito da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do
Distrito Federal, nos termos da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, cujos
trabalhos serão conduzidos pela Comissão Permanente de Sindicância Administrativa e Processo
Administrativo Disciplinar, instituída por meio da Portaria nº 93, de 18 de junho de 2021,
publicada no DODF nº 115, de 22.06.2021, página 46, alterada pela Portaria nº 140 de 19 de
agosto de 2021, publicada no DODF nº 160 de 24.08.2021, página 53.
Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa e Processo Administrativo Disciplinar dissolvida e
reconduzida por este instrumento.
Art. 4º Conceder prazo de 30 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, podendo
ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 214, §2º da LC Nº 840/2011, para
a conclusão dos trabalhos da referida Comissão.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO DE ABRANTES

PORTARIA Nº 137, DE 10 DE JUNHO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são delegadas por meio da
constante no Decreto nº 39.805 de 06 de maio de 2019, das atribuições que lhe confere o
artigo 105, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal e demais atribuições e
competências legais e regimentais, resolve:
Art. 1º Considerar dissolvida a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
instaurada por meio da Portaria nº 64, de 02 de abril de 2024, publicada no DODF nº 65
de 05 de abril de 2024, página 16/17, considerando a necessidade de dar prosseguimento
a realização de diligências imprescindíveis à elucidação dos fatos constantes no processo
00150-00000173/2024-81, devido a não conclusão de seus trabalhos no prazo legal, pelas
razões invocadas pelo Presidente da Comissão substituta no Despacho
SECEC/GAB/CPSA-PAD (142450803).
Art. 2º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com objetivo de
apurar os fatos constantes do processo SEI nº 00150-00000173/2024-81, no âmbito da
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, nos termos da
Lei Complementar nº 840, de 23.12.2011, cujos os trabalhos serão conduzidos pela
Comissão Permanente de Sindicância Administrativa e Processo Administrativo
Disciplinar, instituída por meio da Portaria nº 93, de 18 de junho de 2021, publicada no
DODF nº 115, de 22 de junho de 2021, página 46/47, alterada pela Portaria nº 140, de 19
de agosto de 2021, publicada no DODF nº 160, de 24 de agosto de 2021, página 54.
Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar dissolvida por este instrumento.
Art. 4º Conceder prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO ABRANTES

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 

DESPACHO DA PRESIDENTE
Em 10 de junho de 2024

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL –
CAS/DF, no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 79 da
Resolução CAS/DF nº 79/2010, de 16 de dezembro de 2010, TORNA SEM EFEITO a
publicação da Resolução nº 38, de 29 de maio de 2024, que dispõe sobre o cancelamento de
inscrição de Ação Socioassistencial junto ao Conselho de Assistência Social do Distrito Federal,
publicada no DODF Nº 108, de 10 de junho de 2024, páginas 19 e 20.

NEIDIANA ADRIANA JERÔNIMO DA CUNHA

RESOLUÇÃO Nº 39, DE 29 DE MAIO DE 2024 (*)
Dispõe sobre inclusão e exclusão de Serviço Socioassistencial junto ao Conselho de
Assistência Social do Distrito Federal.
O CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL - CAS/DF, com
fundamento na Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, na Lei nº 997, de 29 de dezembro
de 1995 e suas alterações, e ainda conforme disposto na Resolução CAS/DF nº 71/2023 e
suas alterações, resolve:
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